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Lei Orgânica do Município de Rio Novo do Sul-ES Art. 84 

Lei Nº. 205/2003 de 19 de Dezembro de 2003 
 

  

 

 

 
DECRETO N.º 747, DE 09 DE NOVEMBRO DE 2022. 
DECRETA PONTO FACULTATIVO NAS REPARTIÇÕES PÚBLICAS MUNICIPAIS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  
 
O EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL DE RIO NOVO DO SUL, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, usando de suas 
atribuições legais, conforme determina o art. 30 da Constituição Federal, bem como o art. 71, inciso VIII, da Lei Orgânica Municipal, e 
demais normas que regem a matéria, e 
CONSIDERANDO, que o calendário nacional indica que o feriado nacional da “Proclamação da República” realizar-se no corrente ano será 
na terça-feira dia 15 de novembro; 

DECRETA 
Art. 1.º Fica decretado ponto facultativo nas repartições públicas do Município de Rio Novo do Sul no dia 14 de novembro de 2022, 
compreendendo a Administração Pública Municipal Direta, Indireta, Autárquica e Fundacional.  
Art. 2.º As repartições cujo atendimento demande urgência e emergência, bem como os serviços essenciais de limpeza urbana e setores que 
desempenham suas funções em regime de escala, ou que não admitem paralisação, não estão abrangidos por este Decreto. 
Art. 3.º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Gabinete do Prefeito, 
Rio Novo do Sul (ES), 09 de novembro de 2022.  

JOCENEI MARCONCINI CASTELARI 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

PORTARIA N.º 70, DE 03 DE NOVEMBRO DE 2022.  
DESIGNA SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL COMO FISCAL DO CONTRATO DE N.º 153/2022, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
O EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL DE RIO NOVO DO SUL/ES, usando de suas atribuições legais, conforme 
determina o art. 30 da Constituição Federal, art. 70 e 71, da Lei Orgânica Municipal, bem como art. 67 da Lei n.º 8.666/93, e demais normas 
que regem a matéria, 
CONSIDERANDO que cabe a Poder Executivo Municipal, nos termos do disposto nos artigos 58 – inciso III e 67 da Lei nº. 8.666/93, 
acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos celebrados através de um representante da Administração; e 
CONSIDERANDO o Contrato n.º 153/2022, celebrado entre o MUNICÍPIO DE RIO NOVO DO SUL e a empresa CZ SUL CAPIXABA 
CONSTRUÇÕES EIRELI, cujo objeto destina-se a contratação de empresa especializada para execução do serviço de reforço estrutural da 
arquibancada em construção no Estádio “Jones dos Santos Neves”, em Rio Novo do Sul/ES.  
 RESOLVE 

ATOS DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 
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Art. 1º Designar o servidor público municipal SR. VICTOR COLLI ZERBONE, matrícula n.º 040282, Engenheiro Civil, CREA n° 
037377/D, para fiscalizar a execução do Contrato n.º 153/2022, como Engenheiro de Fiscalização da Obra, em consonância ao art. 67 da Lei 
n.º 8.666/93. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário. 
REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 
Gabinete do Prefeito, 
Rio Novo do Sul/ES, 03 de novembro de 2022.  

JOCENEI MARCONCINI CASTELARI 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO NOVO DO SUL / ES 

JOCENEI MARCONCINI CASTELARI 

Prefeito Municipal 
MARCIEL MALINI COSTA 

Vice-Prefeito 
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www.rionovodosul.es.gov.br 
 

Responsável pela Publicação do Órgão Oficial de Rio Novo do Sul: 
THAIS EMILIA ROHR LOBO 

 

 

  


